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RESOLUÇÃO Nº 236/2019

Dispõe sobre a confirmação na carreira de Defensores Públicos do VII Concurso.
A DEFENSorA PÚBLICA-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, em exercício, no uso de atribuição prevista no art . 57, § 3°, da Lei Com-
plementar nº. 65 de 2003, e com fundamento na Deliberação n. 090/2019, exarada pelo Conselho Superior na 5ª Sessão Extraordinária, realizada em 
08 de agosto de 2019, dispondo pela confirmação na carreira de Defensores Públicos originários do VII Concurso Público que cumpriram o período 
de estágio probatório;
rESoLvE:
Art. 1º Declarar confirmados na carreira, na data de 09 de setembro de 2019, na condição de Defensores Públicos estáveis de Classe Inicial, os Defen-
sores Públicos a seguir relacionados, com titularidade no respectivo órgão de atuação .

Defensor Público Madep Órgão de Atuação Comarca
ANA GABrIELA CArDoSo DE MELLo 0931 Defensoria de Execuções Penais Teófilo Otoni
ANDrESSA vIDAL MATIAS 0933 1ª Defensoria Criminal Teófilo Otoni
ANGÉLICA SALES roCHA CouTINHo 0937 Defensoria Auxiliar regional Norte
ANTÔNIo LoPES DE CArvALHo FILHo 0936 Defensoria Criminal Nanuque
DIEGo ESCoBAr FrANCISQuINI 0927 14ª Defensoria das Famílias Belo Horizonte
EDuArDo FurST GIESBrECHT roDrIGuES 0925 Defensoria Criminal Nova Lima
GuILHErME GoNTIJo ALvES TEIxEIrA 0929 1ª Defensoria das Famílias Divinópolis
JESSE LuÍS GAIoTTo DE MorAES 0935 Defensoria Criminal Pirapora
LIGIA oLÍMPIo DE oLIvEIrA 0930 2ª Defensoria Criminal Teófilo Otoni
rAFAEL vITTorAZZE AZoLA 0928 Defensoria Auxiliar regional Mucuri
roDrIGo ZouAIN DA SILvA 0938 1ª Defensoria Cível Governador valadares
WAGNEr LEAL DE QuEIroZ 0926 Defensoria Criminal Januária

Art . 2° Esta resolução entra em vigor em 09 de setembro de 2019 .
Belo Horizonte, 05 de setembro de 2019 .

Luciana Leão Lara Luce
Defensora Pública-Geral, em exercício
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS

PorTArIA Nº 1 .486, DE 30 DE AGoSTo DE 2019
Institui Comissão de Leilão de Veículos da 2ª Delegacia Regional de 
Polícia Civil de Pedra Azul, do 15º Departamento de Polícia Civil - para 
a prática de atos necessários à realização de leilão público de veículos 
automotores removidos, retidos ou apreendidos por infração à legis-
lação de trânsito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas 
reguladoras da espécie .
o Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº . 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à 2ª Delegacia Regional de 
Polícia Civil de Pedra Azul/MG para a guarda de veículos apreendidos, 
em razão de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração 
à legislação de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polí-
cia Civil da cidade de Pedra Azul/MG, contida no ofício nº 048/19, 
de 30/08/19;
resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na 2ª Delega-
cia regional de Polícia Civil de Pedra Azul, conforme previsto no § 
único, do art . 6º, do Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, 
presidida pelo Bel . Amaury Tomaz Tenorio de Albuquerque, MASP . 
1 .237 .749-5 e composta pelos membros: Aloisio Carlos Silva Brito, 
MASP . 668 .106-8 e Patricia Gonçalves Lopes, MASP . 1 .075 .142-8 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Portaria nº 716, de 25 de julho de 2014 .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .515, DE 28 DE AGoSTo DE 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da Banca Exa-
minadora da cidade de Coronel Fabriciano/MG, através do ofício nº 
6854296, datado de 16/08/2019;
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Secretário Geral dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Coronel Fabriciano/MG, o Servidor Josafá de Carvalho 
Silva, Masp 1 .060 .923-8 .
Art . 2º Designar para a função de Secretário Geral dos atos decorren-
tes do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/
MG, na cidade de Coronel Fabriciano/MG, o Servidor Farney Leandro 
Mateus, Masp 1 .257 .156-8 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .516, DE 28 DE AGoSTo DE 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da 
Banca Examinadora da cidade de Ubá/MG, através do ofício nº 
56/2DRPC/032CIRETRAN/2019, datado de 06/08/2019;
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Ubá/MG, o Servidor Fábio Duriguetto Gravina, Masp 
1 .243 .067-4 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Ubá/MG, o Servidor Felipe Borges Oliveira, Masp 
1 .242 .449-5 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .517, DE 28 DE AGoSTo DE 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da Banca Exa-
minadora da cidade de Janaúba/MG, através do ofício nº SEI 6613512, 
datado de 05/08/2019;
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Processo 
de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na cidade de 
Janaúba/MG, o Servidor Nélio Gomes Silva, Masp 1.257.269-9.
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Janaúba/MG, o Servidor Fabricio Farias Fraga Fernandes, 
Masp 387 .553-1 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .518, DE 28 DE AGoSTo DE 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Exami-
nadora da cidade de Poços de Caldas/MG, através do ofício nº SEI 
6806273, datado de 13/08/2019;

resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Alfenas/MG, o Servidor Marco Antônio Falcucci, Masp 
667 .724-9 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .519, DE 28 DE AGoSTo DE 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Examina-
dora da cidade de Juiz de Fora/MG, através do ofício SEI nº 6851462, 
datado de 16/08/2019;
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Viçosa/MG, o Servidor Tulio Pereira de Freitas Costa, Masp 
1 .243 .180-5 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Viçosa/MG, o Servidor Marcos Alexandre da Silva, Masp 
1 .242 .967-6 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .520, DE 28 DE AGoSTo DE 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da Banca Exa-
minadora da cidade de Ipatinga/MG, através do ofício nº SEI 6827317, 
datado de 14/08/2019;
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Ipatinga/MG, o Servidor Ivan Paulo Batista Aredes, Masp 
958 .814-6 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Ipatinga/MG, o Servidor Vitor Barros Martins, Masp 
1 .427 .303-7 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .521, DE 28 DE AGoSTo DE 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Examina-
dora da cidade de Juiz de Fora/MG, através do ofício SEI nº 6851315, 
datado de 16/08/2019;
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Coordenador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Viçosa/MG, o Servidor Mauro Ricardo Guimarães, Masp 
1 .237 .967-3 .
Art . 2º Designar para a função de Coordenador dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Viçosa/MG, o Servidor José Donizetti Teixeira, Masp 
458 .000-7 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data de 16/08/2019.

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .523, DE 29 DE AGoSTo DE 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CoNTrAN, e a Portaria 
do DETRAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Interlogos Ltda, CNPJ nº 05.314.723/0002-60, com sede 
na rua orquídea, nº 121, Bairro Cinquentenário, no município de 
Belo Horizonte/MG, para exercer suas atividades no Estado de Minas 
Gerais .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CTB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

PorTArIA Nº 1 .524, DE 29 DE AGoSTo DE 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CoNTrAN, e a Portaria 
do DETRAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Teodoro Ltda, CNPJ nº 10.659.527/0002-67, com sede na 
rua Goiás, nº 650, Bairro Santa Alexandrina, no município de Lagoa da 
Prata/MG, para exercer suas atividades no Estado de Minas Gerais.
Art . 2º o credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CTB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN-MG

AToS Do CHEFE Do CENTro DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL 

- CONSIDERANDO QUE a SRH do CTPM/ Argentino Madeira 
ao auditar a pasta funcional da servidora civil n . 091 .213-9, ENY 
RIBEIRO FIGUEIRA, Auxiliar Administrativo, verificou a existên-
cia de duas publicações referente ao 3º lustro de férias-prêmio da ser-
vidora, dessa forma, rESoLvE tornar sem efeito a publicação con-
tida no BGPM n. 94, de 18/12/2007, referente ao 3º lustro, a partir de 
20/03/2007, tendo em vista já ter sido publicado no BGPM n. 24, de 
27/03/2007, a partir de 27/07/2005. 
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TÍTuLo DE APoSENTADorIA 
- o CoroNEL PM CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILI-
TAr DE MINAS GErAIS, no uso da competência que lhe é atribu-
ída pelo inciso I, do art . 2º do Decreto n . 36 .885, de 23 de maio de 
1995, e, 1 . CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 . o n . 096 .797-6, Leonardo 
Lisboa, CPF n . 383 .162 .346-53, titular de cargo efetivo de Professor 
de Educação Básica da Polícia Militar, Código PEBPM, Nível II, Grau 
P, lotado no CTPM/Barbacena, requereu em 24/03/14, o afastamento 
preliminar à aposentadoria; 1.2. Completou em 23/03/14, 31 anos e 
193 dias de efetivo exercício; 1 .3 Fez jus à aposentadoria por tempo de 
serviço integral, com direito à percepção dos proventos de inatividade 

correspondente a última remuneração . 2 . rESoLvE: 2 .1 . Aposentar 
o servidor, a partir de 24/03/14, nos termos do Art. 6º da Emenda à 
Constituição n. 41/2003, c/c o parágrafo 5º do Art. 40 da Constitui-
ção Federal de 1988; 2 .2 . Determinar ao Centro de Administração de 
Pessoal que adote as seguintes medidas: 2 .2 .1 . Publicar o presente ato 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e no Boletim Geral da 
Polícia Militar; 2 .2 .2 . Arquivar o presente ato no processo de aposen-
tadoria do servidor . 

Belo Horizonte, de setembro de 2019 . 
GIovANNE GoMES DA SILvA, CoroNEL 

PM CoMANDANTE – GErAL .
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ExTrATo DE PorTArIA PAD
PMMG/EM-4ªRPM- Processo Administrativo Disciplinar (PAD) por-
taria nr.113.897/2019- Sicor nº 64472, em face do nº 160.373-7 P.J.S, 
ocupante do cargo de professora da Educação Básica PEB1A-24, lotada 
no Colégio Tiradentes da Polícia Militar, unidade Juiz de Fora - Comis-
são Processante: n° 079 .628-4 2º Ten PM Elias oliveira da Costa (Presi-
dente); n° 141 .921-7 Cb PM Aécio José Lopes (vogal) e o n° 166 .037-2 
ASPM Nicole Micherif Gudziki (Escrivã) -Data: 21/08/2019.
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instituto de Previdência dos Servidores militares - iPSm
Cel PM Qor vinícius rodrigues de oliveira

PORTARIA DG N º 818/2019

o Diretor Geral do IPSM, no uso das atribuições legais, rESoLvE:

Art . 1°- Conceder progressão aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do grupo de atividades de seguridade social do 
Poder Executivo nos termos do Art . 18 da Lei n .° 15 .465, de 13 de janeiro de 2005, do Quadro de Pessoal deste Instituto de Previdência dos Servi-
dores Militares, relacionados no anexo desta Portaria .
Anexo – Servidores com progressão em agosto/2019
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas especificadas nas tabelas do anexo.

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2019 .
(a) vinícius rodrigues de oliveira Santos, 

Cel . PM Qor Diretor-Geral do IPSM

MASP NoME Do SErvIDor CArGo ProGrESSÃo ANTErIor

1432162-4 MArILuCIA GoNCALvES PINHEIro Assistente Técnico de Seguridade Social I-B

1432732-4 FErNANDo MATToS DE Sá Assistente Técnico de Seguridade Social I-B

1432822-3 LouISE MArIE PACHECo Assistente Técnico de Seguridade Social I-B

1432282-0 MArIA APArECIDA rAMIro DA SILvA Assistente Técnico de Seguridade Social I-B

1432828-0 rENATo GoMES DE SouZA Assistente Técnico de Seguridade Social I-B

1431870-3 SIBELE DE CAMPoS LAMAS Analista de Gestão de Seguridade Social I-B

1347361-6 vIvIANE BArBoSA PErEIrA Assistente Técnico de Seguridade Social I-B

1432859-5 WAGNEr DE JESuS DA SILvA Assistente Técnico de Seguridade Social I-B

1446271-7 JANETE APArECIDA DoS SANToS Assistente Técnico de Seguridade Social I-B

06 1269558 - 1

FÉrIAS-PrÊMIo - CoNCESSÃo

o Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do IPSM, no uso das competências legais, CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, relati-
vas ao 1° quinquênio, aos servidores relacionados no anexo: Belo Horizonte, 05 de Agosto de 2019 .

(a) Paulo de vasconcelos Júnior,
CEL PM Qor Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

MASP NoME Do SErvIDor CArGo CoNCESSÃo FÉrIAS PrEMIo

1427095-3 ANA PAuLA FErNANDES ForTES rIGoTTI Analista de Gestão de Seguridade Social 01/09/2019

1432732-4 FErNANDo MATToS DE Sá Assistente Técnico de Seguridade Social 01/09/2019

1432822-3 LouISE MArIE PACHECo Assistente Técnico de Seguridade Social 01/09/2019

1432282-0 MArIA APArECIDA rAMIro DA SILvA Analista de Gestão de Seguridade Social 01/09/2019

1149808-6 MArINA DE oLIvEIrA Assistente Técnico de Seguridade Social 01/09/2019

1432828-0 rENATo GoMES DE SouZA Assistente Técnico de Seguridade Social 01/09/2019

1431870-3 SIBELE DE CAMPoS LAMAS Analista de Gestão de Seguridade Social 01/09/2019

1347361-6 vIvIANE BArBoSA PErEIrA Assistente Técnico de Seguridade Social 01/09/2019

1432859-5 WAGNEr DE JESuS DA SILvA Assistente Técnico de Seguridade Social 01/09/2019

1432742-3 KArINE rAMoS PErEIrA Assistente Técnico de Seguridade Social 02/09/2019

1322192-4 ALINE PErEIrA MAGALHAES Analista de Gestão de Seguridade Social 05/02/2018

1446271-7 JANETE APArECIDA DoS SANToS Analista de Gestão de Seguridade Social 22/08/2019

06 1269559 - 1
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